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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA E DEMAIS EDIS; 

 

O Vereador que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a 

seguinte:   

  

INDICAÇÃO N.º _____ 

 

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria 

competente, que proceda, com URGÊNCIA, a proibição do tráfego de veículos 

pesados, bem como a revitalização da sinalização da Rua Santos Pinto, São 

Judas Tadeu, CEP 29.177-020. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Primeiramente convém destacar que a Rua Santos Pinto, objeto da presente 

solicitação, é o principal acesso ao bairro Cascata. Referida via já sofreu com as 

ações do tempo e necessita de uma intervenção urgente do Poder Público, seja 

para sua revitalização, bem como para proibir o tráfego de veículos pesados.  

 

Além de acesso ao bairro retromencionado, a via está sendo utilizada por 

diversos caminhões de grande porte, que seguem em direção ao recente 

inaugurado Contorno do Mestre Álvaro, porém, a rua não é capaz de suportar a 
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intensidade desse tipo de tráfego, o que vem refletindo diretamente na vida dos 

moradores da região. Com uma simples visita é possível perceber as 

imperfeições da pavimentação, provocando buracos, rachaduras e outras 

irregularidades que causam o desnivelamento da pista. Desta maneira o bom e 

correto tráfego de veículos fica prejudicado, colocando em risco os motoristas e 

pedestres usuários da via. 

 

Não bastassem os infortúnios até aqui apresentados, os caminhões estão 

atingindo a fiação dos postes, prejudicando serviços de telefonia, internet e rede 

elétrica. Certo é que, a Rua Santos Pinto não possui a infraestrutura necessária 

para suportar o tráfego de veículos pesados, uma vez que está localizada em 

bairro residencial, gerando todo tipo de reflexo negativo na vida dos moradores 

da região.  

 

Portanto, a fim de atender aos anseios da sociedade, encaminhamos a presente 

indicação para que o Poder Público Municipal, no uso de suas atribuições e em 

resposta ao interesse público evidenciado, realize as medidas cabíveis para 

atender as demandas da sociedade.  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 28 de outubro de 2023. 

  

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY  

VEREADOR 
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